
Água Santa 
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 
 
           Era terra coberta de mata virgem, rica em madeira de lei e poderosos pinheiros, na qual 
passeavam os animais silvestres e os pássaros entoavam as suas melodias. Dois rios, o dos índios e a 
Sanga do Curtume se abrem, como dois braços enormes, num gesto carinhoso e amigo, acolhendo os 
moradores e recebendo os colonizadores que chegavam 
 
Gentílico: água-santense 
 
Formação Administrativa 
 
          Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, figura no município de Passo 
Fundo o distrito de Água Santa. 
           No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948 o distrito de Água Santa permanece 
no município de Passo Fundo. 
          Pela lei estadual nº 2667, de 02-08-1955, o distrito de Água Santa foi transferido do município 
de Passo Fundo, para constituir o novo município de Tapejara. 
          Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Água Santa permanece no município 
de Tapejara. 
          Elevado à categoria de município com a denominação de Água Santa, pela lei estadual nº 
8461, de 08-12-1987, desmembrado de Tapejara, Passo Fundo e Ciríaco. Sede no antigo distrito de 
Água Santa. Constituído do distrito Sede. Instalado em 01-01-1989. 
 Pela lei municipal nº 248, de 10-12-1992, é criado o distrito de Engenho Grande e anexado ao 
município de Água Santa. 
          Pela lei municipal nº 249, de 10-12-1992, é criado o distrito de Santo Antônio dos Pinheiros e 
anexado ao município de Água Santa. 
           Em divisão territorial datada de 1995, o município é constituído de 3 distritos: Água Santa, 
Engenho Grande e Santo Antônio dos Pinheirinhos. 
   Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2003. 

         Pela lei nº 816, 27-11-2004, é criado o distrito de São Caetano e anexado ao município de 
Água Santa.  

            Em divisão territorial datada de 2005, o município é constituído de 4 distritos: Água Santa, 
Engenho Grande, Santo Antônio dos Pinheirinhos e São Caetano. 
            Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 
 
Transferência distrital  
Pela lei estadual nº 2667, de 02-08-1955, transfere o distrito de Água Santa do município de Passo 
Fundo para o novo município de Tapejara.  
 
  


